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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA GERAL - SECGER 
Avenida Padre Humberto Pietrogrande, Nº 3509 - Bairro São Raimundo -  - CEP 64075-065
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Decisão Nº 4136/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER

Vistos etc.
 
 
Cuidam os presentes autos de demanda instaurada pela  Superintendência de Licitações e

Contratos - SLC, por meio do Documento de Oficialização da Demanda 70/2023 (SEI nº 4117808) que
objetiva a viabilização da capacitação de servidores na área de atualização em protocolo, cerimonial e
eventos, visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

Em mais uma análise detida dos autos, verifica-se que, após a emissão do Parecer Nº
359/2023 - SJP (SEI nº 4141398), originário da Secretaria Jurídica da Presidência - SJP,
foram implementadas diligências, as quais sanearam integralmente a instrução processual da contratação
em tela, todas explicitadas na Manifestação Nº 19953/2023 - AGIN (4137068).

Vale salientar que, no tocante às certidões de regularidade fiscal, a SLC, por meio da sua
estrutura, colacionou aos autos a Certificado de Regularidade do FGTS - CRF com validade até
11/04/2023, conforme consta no anexo: 4141752.

Dito isso, ACATO na íntegra os termos do Parecer 216/2023 (SEI nº 4049025), por seus
próprios fundamentos fáticos e jurídicos, bem como ACOLHO "in totum" as razões dispostas
na Manifestação Nº 19953/2023 - AGIN (4137068), ao tempo em que APROVO a Minuta de Termo de
Referência 55/2023 (SEI nº 4136655) e a Minuta de Contrato Administrativo Nº 4136656/2023 (SEI nº
4136656), e, por consequência, DETERMINO a juntada das versões finais das referidas minutas e, por
consequência, AUTORIZO a contratação da empresa LKA GESTÃO DE EVENTOS, CURSOS E
NEGÓCIOS LTDA-ME, CNPJ: 18.500.164/0001-43 , sediada na Rua Rivadavia Carnaúba ,91, sala 04,
caixa Postal AC173 – Empresarial Moura, Pinheiro Maceió – AL. CEP: 57.057-260 pelo VALOR: R$
9.684 (nove mil seiscentos e oitenta e quatro reais) para custear as inscrições de 03 (três) servidores tal
como consta no Despacho Nº 32078/2023 (4136623),

À Superintendência de Licitações e Contratos para providências de estilo.
 
CUMPRA-SE.
 

Teresina, data registrada no sistema SEI
 

 
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA

Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 28/03/2023, às
10:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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